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PREFEITURA DE SANTA MARIA MADALENA 

Extratos de contratos 
 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 005/2025 
INSTRUMENTO: Termo de cooperação.   
PARTES: Município de Santa Maria Madalena/RJ e o Município de Conceição de Macabu. 
OBJETO: O presente Termo de Cooperação a cessão de servidores públicos do Município de Conceição de Macabu ao Município de 
Santa Maria Madalena, para apoio técnico, administrativo e funcional em atividades de interesse público. 
ASSINATURA: 03/09/2025. 
FUNDAMENTO: Processo nº 2513/25. 

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, IV, DA LEI 14.133/21 
 Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, ratifico, nos moldes do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, a 
Inexigibilidade de Licitação, em favor de VHI COMÉRCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA (CNPJ Nº 11.471.384/000-147), no 
valor de R$ 16.400,00 (dezesseis mil, quatrocentos reais), referente ao processo administrativo nº 2786/25, cujo objeto é o 
Credenciamento de Empresas Especializadas, objetivando contratação dos serviços de locação e montagem de palco, tendas e 
estruturas durante a realização dos Eventos que compõe o Calendário de Eventos Turísticos do município de Santa Maria 
Madalena/RJ, conforme Parecer da Procuradoria, com base no art. 4º, XI, do Decreto Municipal nº 4242/23 e demais atos e fatos 
constantes dos autos. 
Publique-se. 

GUILHERME MARTINS PESSANHA 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 
INSTRUMENTO: Termo Aditivo nº 032/25 – Primeiro Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 040/04/2025 – O presente CONTRATO tem por 
objeto o Credenciamento para contratação de laboratórios de Diagnósticos Complementares Laboratoriais nas áreas de Patologia 
Clínica, Citologia, Anatopatologia e Microbiologia para prestação de serviços de coleta, análise e distribuição de resultados dos exames 
constantes na tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), do Fundo Municipal de Saúde do município de Santa Maria Madalena/RJ. 
Fundamento: Proc. Adm. nº 1086/25. PRAZO: 05 (cinco) meses, a contar de 24/09/2025 até 24/02/2026. Fundamentação Legal: Artigo 
107 da Lei nº 14.133, de 2021. ORIGEM: CREDENCIAMENTO N0 002/2024. Assinatura: 09/09/2025. PARTES: FMS e EXATA 
DIAGNÓSTICOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

LUIS GUSTAVO MANHÃES SILVA  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA MADALENA 

 
INSTRUMENTO: Termo Aditivo nº 033/25 – Décimo Segundo Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 053/08/2021 – Contratação de empresa, 
contratação de empresa para locação de equipamentos, a fim de atender a demanda de serviços de limpeza e manutenção de estradas 
intermunicipais, visando à melhoria do acesso às propriedades rurais, facilitando o escoamento da produção agropecuária gerada no 
Município de Santa Maria Madalena. Fundamento: Proc. Adm. nº 1560/21 e apensos. PRAZO: 04 (quatro) meses. Fundamentação 
Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/93. ORIGEM: Pregão Presencial nº 019/21. Assinatura: 19/08/2025. PARTES: MUNICÍPIO e VHI - 
COMÉRCIO E SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME. 

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CONTRATO nº 107/09/2025. OBJETO: O presente Contrato é o fornecimento de combustível (Diesel S10), a fim de atender aos 
veículos pertencentes à frota municipal de Santa Maria Madalena/RJ. VALOR: R$ 131.800,00 (cento e trinta e um mil reais e oitocentos 
reais). FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 2928/25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 002/2024 – SRP. ASSINATURA: 
16/09/2025. PRAZO: 28 (vinte e oito) dias. PARTES: MUNICÍPIO e POSTO DE GASOLINA SERRA MAR DE MADALENA LTDA. 

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CONTRATO nº 108/09/2025. OBJETO: O presente Contrato é o fornecimento de combustível (Gasolina aditivada), a fim de atender aos 
veículos pertencentes à frota municipal de Santa Maria Madalena/RJ. VALOR: R$ 132.600,00 (cento e trinta e dois mil e seiscentos 
reais). FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 2937/25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 002/2024 – SRP. ASSINATURA: 
16/09/2025. PRAZO: 30 (trinta) dias. PARTES: MUNICÍPIO e COMERCIAL MADALENENSE LTDA. 

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CONTRATO nº 109/09/2025. OBJETO: O presente Contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em veículos automotores leves, bem como o fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, genuínos 
e similares, para atender a frota da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social e Direitos Humanos de Santa Maria 
Madalena. VALOR: R$ 34.358,00 (trinta e quatro mil trezentos e cinquenta e oito reais). FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 3985/25. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021– Dispensa nº 034/2025. ASSINATURA: 12/09/2025. PRAZO: 12 
(doze) meses. PARTES: FMAS e JOSE RICARDO NOGUEIRA FREIRE. 

ERIKA CORRÊA DA SILVA PERDOMO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, II DA LEI 14.133/21 
Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, ratifico, nos moldes do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, a Dispensa 
de Licitação, em favor de JOSE RICARDO NOGUEIRA FREIRE LTDA (CNPJ Nº 30.117.124/0001-12), no valor de R$ 34.358,00 (trinta 
e quatro mil, trezentos e cinquenta e oito reais), referente ao processo administrativo nº 3985/24, cujo objeto é a Contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores leves, bem como o fornecimento de 
peças de reposição e acessórios originais, genuínos e similares, para atender a frota da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção 
Social e Direitos Humanos de Santa Maria Madalena, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 
pelo período de 01 (um) ano, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, conforme 
Parecer da Procuradoria, com base no art. 4º, XI, do Decreto Municipal nº 0390/24 e demais atos e fatos constantes dos autos. 
Publique-se. 

ERIKA CORRÊA DA SILVA PERDOMO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico SRP Nº 010/2025 
Órgão/Entidade: Prefeitura de Santa Maria Madalena-RJ 
UASG: 985891 
Objeto: provável aquisição de gêneros alimentícios para atender ao Programa de Alimentação Escolar das Unidades da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Santa Maria Madalena/RJ. 
Abertura da sessão pública: 08/10/2025, às 09:00h 
O certame será realizado por meio do sistema Compras.gov.br, estando o edital disponível neste e no endereço www.pmsmm.rj.gov.br 
Maiores informações: setordecompras@pmsmm.rj.gov.br / (22) 2561-1562; (22) 2561-1247.  

Cláudio Ribeiro Perdomo 
Pregoeiro 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico SRP Nº 011/2025 
Órgão/Entidade: Prefeitura de Santa Maria Madalena-RJ 
UASG: 985891 
Objeto: provável aquisição de material de construção civil, serralheria, peças de reposição para máquinas e equipamentos, EPI’s e 
afins. 
Abertura da sessão pública: 14/10/2025, às 09:00h 
O certame será realizado por meio do sistema Compras.gov.br, estando o edital disponível neste e no endereço www.pmsmm.rj.gov.br 
Maiores informações: setordecompras@pmsmm.rj.gov.br / (22) 2561-1562; (22) 2561-1247.  

Cláudio Ribeiro Perdomo 
Pregoeiro 

 
CONTRATO nº 110/09/2025. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto o Credenciamento de prestadores de serviços de 
exames especializados de diagnósticos por imagem constantes na Tabela SUS do Município de Santa Maria Madalena. VALOR: R$ 
107.178,90 (cento e sete mil, cento e setenta e oito reais e noventa centavos). FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 3018/25. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Credenciamento nº 001/2024. ASSINATURA: 23/09/2025. PRAZO: 02 (dois) meses. PARTES: FMS e 
SERRACLIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 

LUIS GUSTAVO MANHÃES SILVA  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA MADALENA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2025 

Art. 74, IV, da Lei 14.133/21  
Processo Administrativo nº 3018/25 

Ref. EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria Madalena/RJ, no uso de suas atribuições legais, homologa e ratifica a 
Inexigibilidade de Licitação nº 024/25 – Processo Administrativo nº 3018/25, na qual está habilitada a empresa SERRACLIN SERVIÇOS 
MÉDICOS EIRELI, (CNPJ: nº 30.911.792/0001-17), para futura prestação de serviços de exames na área de saúde, conforme edital de 
credenciamento nº 001/2024 e documentos colacionados aos autos do processo administrativo nº 2086/24, ressaltando que os demais 
documentos inerentes ao procedimento de inexigibilidade, conforme art. 4º do Decreto Municipal nº 4242/23, já constam no 
procedimento de credenciamento supracitado. 
Santa Maria Madalena, 23 de setembro de 2025. 

LUIS GUSTAVO MANHÃES DA SILVA 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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